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Reforma ampla e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, em sua versão integral, para 
adequá-lo ao modelo sistêmico da Unicred do Brasil.

Autorização ao Conselho de Administração para proceder a venda de bens imóveis de uso próprio da 
Cooperativa, situados nos seguintes endereços: 
• Tangará da Serra-MT: Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 1084 N, Jardim Tanaka;
• Lucas do Rio Verde-MT: Rua da Tapera, nº 329-E, Centro.

Outros assuntos de interesse do quadro social (de caráter não deliberativo).

ORDEM DO DIA:

Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025.

1.

2.

3.

Para os cooperados Pessoas Jurídicas cuja representação legal seja do tipo não solidária (quando a 
representação da empresa exigir a participação conjunta de dois ou mais administradores), conforme 
ato constitutivo registrado no cadastro da Cooperativa, será necessário preencher o “Formulário 
Habilitação de Representante para Voto”, disponível no site da Unicred MT. Esse formulário tem 
como finalidade indicar formalmente o Administrador que representará a empresa na Assembleia;

O Formulário mencionado no item acima deverá ser enviado para o e-mail 
assembleiaunicredmt@unicred.com.br, com antecedência mínima de 30 minutos antes da abertura da 
Assembleia, para que a equipe técnica da Cooperativa possa realizar a análise e validação do 
documento, viabilizando a participação do representante indicado;

A via original do Formulário deverá ser entregue no momento do cadastramento presencial da 
Assembleia, no dia de sua abertura;

É vedada a outorga de procuração para representação de cooperados na Assembleia, conforme 
disposto no artigo 42, §1º da Lei Federal nº 5.764/1971;

Cada cooperado, terá direito a um único voto, correspondente a uma matrícula, independentemente 
da quantidade de contas vinculadas;

Não poderão votar na Assembleia os cooperados legalmente impedidos;

Cooperados menores de 16 anos não possuem direito a voto;

Cooperados em prejuízo com a cooperativa não tem direito a voto;

O Estatuto Social atual, bem como o novo estatuto proposto, estarão disponíveis para consulta no site 
institucional da Cooperativa, no endereço eletrônico https://www.unicred.com.br/matogrosso, a 
partir da data de publicação deste edital;

A Assembleia ocorrerá fora da Sede da Cooperativa, em virtude da ausência de espaço adequado para 
acomodar os cooperados, sendo considerada, para todos os efeitos e fins legais como realizada na 
Sede da Cooperativa, na forma da legislação aplicável;

Outras informações a respeito da Assembleia podem ser solicitadas pelo e-mail 
assembleiaunicredmt@unicred.com.br .

NOTAS:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DA SAÚDE E
EMPRESÁRIOS DE MATO GROSSO - UNICRED MATO GROSSO

CNPJ: 36.900.256/0001-00 NIRE Nº: 51400002053

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS MÉDICOS, 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE E EMPRESÁRIOS DE MATO GROSSO - UNICRED MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13, caput, do Estatuto Social, convoca seus 
cooperados que nesta data somam 21.666 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e seis), em pleno gozo de 
seus direitos sociais, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se de 
forma presencial, no dia 25/11/2025 (vinte e cinco de novembro de dois mil e vinte e cinco) na FATEC 
SENAI MT, localizada na Avenida XV de Novembro, 303 - Porto, Cuiabá-MT, 78020-300, às 17h00min 
(dezessete horas), em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados em 
condições de votar; ou em segunda convocação, às 18h00min (dezoito horas), com a presença da metade 
mais um dos cooperados em condições de votar, ou em terceira e última convocação, às 19h00min 
(dezenove horas), com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados em condições de votar, para 
deliberarem sobre os seguintes assuntos:
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: GBENB-MUTUJ-L95MW-GFS8Q

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JOAO DORILEO LEAL (CPF 177.801.281-72) - JORNAL A GAZETA LTDA

(CNPJ 06.167.347/0001-00) em 13/11/2025 09:09 - Assinado com certificado

digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/GBENB-MUTUJ-L95MW-

GFS8Q

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate

.




